
                      
 

                                       Campo Largo, 10 de dezembro de 2025

Senhor Presidente,

Pelo presente,  em resposta  ao requerimento  nº  2808/2025,  de

autoria do ilustre Vereador Victor Bini, encaminha-se resposta da Secretaria Municipal de Esporte e

Lazer.

Esperando  ter  dado  atendimento  a  contento  quanto  às

informações  solicitadas,  aproveitamos  a  oportunidade  para  reiterar  protestos  de  consideração  e

apreço. 

Atenciosamente,

Maurício Rivabem

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor

Alexandre Guimarães

Presidente da Câmara de Vereadores

Campo Largo – Pr
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CAMPO LARGO
PREFEITURA MUNICIPAL

MEMORANDO 291.02]2025 Campo Largo, 10 de Dezembro de 2025

Assunto: Instalação de parquinho ao ar livre

Em atenção ao requerimento, por meio do qual Vossa Excelência solicita a instalação de um
parquinho infantil na região do Itambézinho, informamos que a demanda foi devidamente analisada pela
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

Ressaltamos que a proposta apresentada é de grande relevância, uma vez que a implantação de
equipamentos públicos dessa natureza contribui significativamente para a promoção da saúde, da
qualidade de vida e da integração social da comunidade. Além disso, destaca-se a importância da
descentralização das atividades esportivas e de lazer, de modo a garantir que todas as regiões do
município sejam contempladas com infraestrutura adequada e acessível à população.

Dessa forma, comunicamos que a instalação do referido parquinho infantil será incluída no
planejamento orçamentário, de acordo com a disponibilidade financeira e as prioridades estabelecidas
pelo Município.

Reiteramos nossos agradecimentos peIo comprometimento de Vossa Excelência com o
fortalecimento das políticas públicas voltadas ao bem-estar da população.

Sem mais para o momento, nos mantemos à disposição.

Cordialmente,

Bruno dos Santos
Diretoria de Esporte e Lazer
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Assunto: Instalação de parquinho ao ar livre

        
        Em atenção ao requerimento, por meio do qual Vossa Excelência solicita a instalação de um 
parquinho infantil na região do Itambézinho, informamos que a demanda foi devidamente analisada pela 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
        Ressaltamos que a proposta apresentada é de grande relevância, uma vez que a implantação de 
equipamentos públicos dessa natureza contribui significativamente para a promoção da saúde, da 
qualidade de vida e da integração social da comunidade. Além disso, destaca-se a importância da 
descentralização das atividades esportivas e de lazer, de modo a garantir que todas as regiões do 
município sejam contempladas com infraestrutura adequada e acessível à população.
        Dessa forma, comunicamos que a instalação do referido parquinho infantil será incluída no 
planejamento orçamentário, de acordo com a disponibilidade financeira e as prioridades estabelecidas 
pelo Município.
        Reiteramos nossos agradecimentos pelo comprometimento de Vossa Excelência com o 
fortalecimento das políticas públicas voltadas ao bem-estar da população.
        Sem mais para o momento, nos mantemos à disposição.

                                                          Cordialmente,

                                   

                                                        Bruno dos Santos
                                                  Diretoria de Esporte e Lazer


